
Ofício nº 413 (CN)                                                                     Brasília, em 4 de setembro de 2018. 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Rodrigo Maia 

Presidente da Câmara dos Deputados 

 

 

Assunto: Encaminha processado de Medida Provisória. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 62 da 

Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, o processado da 

Medida Provisória nº 836, de 2018, que “Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril 

de 2004, e da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, referentes à tributação especial da 

Contribuição para o PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - 

Cofins, da Contribuição para o PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação relativa à nafta 

e a outros produtos destinados a centrais petroquímicas”.  

À Medida foram oferecidas 25 (vinte e cinco) emendas e a Comissão 

Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2018 (CM MPV nº 836, de 2018),  que conclui  pelo  PLV  

nº 24, de 2018. 

Esclareço a Vossa Excelência que o texto da matéria foi 

disponibilizado, em meio digital, por intermédio do autenticador no sítio dessa Casa. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 
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PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº  24, DE 2018 

(Proveniente da Medida Provisória nº 836, de 2018) 

Revoga dispositivos da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 

2004, e da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005, 

referentes à tributação especial da Contribuição para o 

PIS/Pasep, da Contribuição para o Financiamento da 

Seguridade Social - Cofins, da Contribuição para o 

PIS/Pasep-Importação e da Cofins-Importação relativa à 

nafta e a outros produtos destinados a centrais 

petroquímicas, e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Ficam revogados: 

I - os § 15, § 16 e § 23 do art. 8º da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004; 

e 

II - o art. 56 ao art. 57-B da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 7º ....................................................... 

.................................................................... 

§ 13. O tratamento tributário estabelecido no caput e nos §§ 

4º e 9º, aplicáveis às posições 8711 a 8714, se estendem aos 

quadriciclos e triciclos e respectivas partes e peças, 

independentemente do código NCM. 

§ 14. Ficam convalidados os atos administrativos praticados 

com relação aos produtos citados no § 13., desde que exista prévia 

aprovação do projeto pelo Conselho de Administração da 

Suframa.” (NR) 

“Art. 9º ....................................................... 

.................................................................... 

§ 2º A isenção de que trata este artigo não se aplica às 

mercadorias referidas no § 1° do art. 3° deste decreto-lei, 

excetuados os quadriciclos e triciclos e respectivas partes e peças.” 

(NR) 
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Art. 3º A Lei nº 12.546, de 14 de dezembro de 2011, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

“Art. 8º Até 31 de dezembro de 2020, poderão contribuir 

sobre o valor da receita bruta, excluídos as vendas canceladas e os 

descontos incondicionais concedidos, em substituição às 

contribuições previstas nos incisos I e III do caput do art. 22 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991: 

......................................................................................... 

VIII - as empresas que fabriquem os produtos classificados na 

Tipi nos códigos: 

........................................................................................ 

n) 94.03, 9404.10.00, 9404.2, 9404.21.00, 9404.29.00;  

.............................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor em 1º de setembro de 2018. 

 

Sala da Comissão, 14 de agosto de 2018. 

 

Deputado Leonardo Quintão 

Vice-Presidente da Comissão 
 
 


